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A ENTREGA A ALRA DOS "PLANOS" E "ESTUDOS" 00 IV GOVERNO REGIONAL

1. As sucessivas decisões de promover a elaboração de "Planos" e "Estudos",

nos mais variados sectores da governação, foram uma das actividades executivas

predilectas do IV Governo Regional.

São exemplos mais notórios deste verdadeiro culto socrático da "douta

ignorância", por parte do IV Governo Regional as deliberações sobre a

elaboração de um "Plano Energético da Região Autônoma dos Açores" (PERAA), um

"Plano Regional de Ordenamento do Território da Região Autônoma dos Açores"
(PROTA), um "Plano de Turismo", e ainda os "Estudos" sobre as Privatizações,

os Transportes Marítimos e a "Modernização da Administração Regional e Local".

Dos "Planos" e "Estudos" de que foi possível encontrar referências no

Jornal Oficial e na comunicação social escrita, juntam-se em anexo elementos

informativos.

De poucos destes "Planos" e "Estudos", se conhecem reflexos pra'ticos na

acção governativa do IV Governo Regional e, em relação a nenhum deles,
conhecem os deputados regionais e o plenário desta Assembléia, o seu conteúdo

integral, apesar das diligências oficiais e oficiosas desenvolvidas por alguns

deputados para usufruírem do irrecusável direito de acesso aos mesmos que a

legislação em vigor, inequivocamente,lhes faculta.

2. Entende o Grupo Parlamentar do PS que esta IV Legislatura da ALRA não pode

terminar sem que o plenário da Assembléia cumpra, nesta área, a sua função

fiscalizadora da actividade governativa, em três aspectos complementares:

a) Conhecimento dos custos financeiros de cada um destes "Planos" e

"Estudos", e eventuais apoios técnicos e financeiros de outras entidades de

que o Governo Regional tenha beneficiado ou a que tenha recorrido na sua

elaboração.

b) Decisões técnicas ou políticas que o Governo Regional tenha já
tomado com base nos mesmos "Planos" e "Estudos".
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c) Conhecimento integral dos textos preparatórios e definitivos dos

referidos "Planos" e "Estudos", na posse do Governo Regional.

3, Para a consecução dos objectivos previstos no ponto anterior, o Grupo
Parlamentar do PS submete à apreciação e votação do Plenário da ALRA nos

termos estatutários e regimentais aplicáveis, a seguinte proposta de

resolução.

A Assembléia Legislativa Regional dos Açores resolve:

a) Que o Presidente da Assembléia Legislativa Regional dos Açores

diligencie, junto do Presidente do Governo, no sentido de obter uma relação
completa dos "Planos" e "Estudos" que o IV Governo Regional mandou elaborar no
decorrer do seu mandato e um exemplar de cada um, nas condições previstas na

alínea c) do número anterior desta resolução.

De seguida, o Presidente da ALRA remeterá às Comissões Especializadas
Permanentes da Assembléia, em conformidade com as respectivas competências

regimentais, e aos Grupos e Representações Parlamentares e ao Deputado
Independente, exemplares dos "Planos" e "Estudos" do Governo Regional.

b) As Comissões Especializadas Permanentes da Assembléia reunirão, em

tempo oportuno, com os Secretários Regionais responsáveis pela elaboração e/ou
execução dos referidos "Planos" e "Estudos", para recolherem as informações
que tiverem por convenientes, designadamente as referenciadas nas alíneas a) e
b) do ponto dois desta resolução.

Finalmente, elaborarão aquelas Comissões um relatório para conhecimento

e apreciação do Plenário dos aspectos explicitados nas alíneas a), b) e c) do
número dois desta resolução, para ser presente à Assembléia, no período

legislativo de Setembro próximo. mSSEMBLEIA LEGISLATIVA HEGlOfjA
AÇORES

AHQLIVO
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Horta, Sala das Sessões, 27 de Maio de 1992
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO

Resolução n.* 165/89

Considerando que compete is Câmaras Municipais
zelar pela preservação do patrimônio arquitectónico
edificado no seu concelho, mormente quando por
ausência dos seus proprietários, os imóveis se encon
tram votados ao abandono:

Considerando que o imóvel denominado por "Casa
da do Tomé", sito ao Largo Lacerda Machado,
"i. construído no decurso doséculo XVIII, se encontra em avançado estado de de
gradação, devidoaoabandono pelosseusproprietários,
nà muito ausentes no estrangeiro;

Considerando, por último, a necessidade deinstalar
a Casa do Povo das Lajes do Pico e o facto de o mencio
nado edifício, após adequadas adaptações e restauro da

\sua ÍKhada, se adequar a essa finalidade.
Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 229.®,

n.® 1. alínea <f), da Constituição, 104.® do Estatuto
da Região, do Decreto-Ui

j' 1' 1/83, de 2 de Maio, e em executo do n.® 1do artigo 14.® do Decreto-Lei n.» 845/76, de 11 de
Dezembro, com a redacçao que lhe foi dada pelo Decre
to—Lei n.® 154/83, de 12 de Abril, o Governo resolve:

Declarar a utilidade pública urgente daexpropriação
do imóvel necessário à "Instalação da Casa do Povo
das Lajes do Pico", assinalado na planta anexa, que
constitui o prédio urbano inscrito na respectivaN^triz
Predial sob o artigo 510.® daquela freguesia e concelho,
de que são actuais possuidores Arlindo de Brum
Domingos e outros, autorizando a Câmara Municipal
das Lajes do Pico a tomar posse administrativa do mes
mo, já que tal acto se considera indispensável à concre
tização imediata da citada obra.

Aprovada em Conselho, Horta, 21 de Novembro de
1989. O Presidente do Governo, ypdp J9oscoA/o/a
Amaral.'
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Resolução n.® 166/89

0 IV Governo dos Açores dá no seu programa um
lugar de destaque à ocupação dos tempos livres da
juventude, como parte da sua educação integral e con
dição basilar da sua promoção.

No âmbito desse objectivo, o Centro Nacional de
Escutas pretende construir a sua sede na Ilha do Faial,
a qual contribuirá para o intercâmbio escutista dos
Açores. j;.

Assim, no uso da faculdade conferida pela alínea A)
do artigo 56.® do EsUtuto Político-Administrativo
da Região Autônoma dos Açores, o Governo resolve:

1 - Ceder ao Centro Nacional de Escutas da Ilha
do Faial, em propriedade plena e a título gratuito,
a parcela de terreno sita à freguesia dasAngústias, com
a área de 3.443 m2, a desanexar do prédio inscrito
narespectivàmatrizpredial sob oartigo 530, dafregue
sia das Angústias, concelho da Horta.

2 - Autorizar a Secretaria Regional da Habitado e
Obras Públicas e representar a Região na outorga da
respectiva cessão.

3 - O auto de cessão a celebrar constituirá titulo
bastante para a realizado dos necessários registos.

Aprovada em Conselho, Horta, 21 de Novembro de
1989. - O Presidente do Governo, João Basco Mota
Amaral.

Resolução n.® 167/89

Considerando que o projecto geral respectivo, que
foi posteriormente faseado, se encontra aprovado:

Considerando, ainda, ^ue a obra está incluído no
Plano para 1989 - Programa 32 - Rede Viária
Regional.

Assim, nos té'rmos do disposto no artigo 3.®, n.®
3, do Decreto Regulamentar Regional n.® 19/89/A,
de 22 de Maio, o Governo resolve:

1 - Autorizar a Secretaria Regional da Habitação e
Obras Públicas a lançar, pela Direcçao Regional das
Estradas, o concurso público para a "Empreitada da
E.R. n.® 2 - 2.* Rectificação, Reperfilageme Arranjos

'Envolventes do troço compreendido entre o KM0,000
e o Km 1,150 e Execução das Vias de Acesso ao Arrua-
mento "A" da Urbanizado das Angústias, na ilha do
Faial - 2.® fase/Troço do Hospital", pelo valor base
de 120 mil contos.

2 - Aprovar a minuta do respectivo anúncio.

Aprovado em Conselho, Horu, 21 de Novembro
de 1989. - O Presidente do Governo, João Basco
Mota Amaral.

Resolução n.® 168/89

Uma política energética devidamente adaptada às carac
terísticas geográficas, sociais, econômicas e ao meio
ambiente da Região Autônoma dos Açores exige que
se elabore um plano energético, no âmbito do qual
se possa procederaumacompletacaracterizaçao do sector
e perspectivar os vectores de evoludo para as próximas
duas décadas.

A realizado desse objectivo pressupõe a intervendo
dos departamentos governamentais responsáveis pelas
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áreas ^onómicas e bem assim dos ligados ás questões
00 ambiente e da administração local.

Assim, no uso da faculdade conferida pelo artigo
j Estatuto Político-Administrativo
da Região, o Governo resolve:

1 - Constituir duascomissões, uma denatureza execu
tiva e outra consultiva, com a finalidade de, sob a
superintendência da Secretaria Regional da Economia
elaborarem o Plano Energético da Região Autõnomâ
dos Açores fPERXXr ® "

2 - A comissão executivateráaseguintecomposi^o:

^ ~ comissões, sob convocado dos respectivos
presidentes, reunirão as vezes que forem necessárias e
obrigatoriamente, para os efeitos da alínea e) do ponto
3 c da alínea c) do ponto 5, dependendo as reuniões
faculUtivas da comissão consultiva de expressa con
cordância do S^reUrio Regional da Economia.

7 - Os presidentes das comissões poderão cometer
a um ou mais membros a execução de trabalhos que
pela sua natureza nao possamser realizados nas reuniões
a que se refere o ponto anterior.

8 - Os presidentes das comissões ^everão submeter
trimwtralmente, à apreciação do Secretário Regional
da bconomia, relatórios sucintos das actividades
desenvolvidas.

bro^ ® restantesmem-
• • comissões deverá ocorrer nos trinta diasseguintes ao dapublicação dapresente resolução findos

°'l aquelasím pleno funcS^nto
o Regional de Energia caberá prestar

*1 técnico e administrativo, indis-pen^vel ao bom funcionamento das comissões.

o)
à)

O Director Regional da Energia, que presidirá;
Um rcpresenUnte da Direção' Regional dos
Transportes e Comunicações;
Um representante da Direção Regional de
Indústria;

d) Um representante da Empresa de Electricidade dos
Açores, E.P.;
Um técnico deplaneamento daDirecção Regional
de Energia;
Personalidades de reconhecida capacidade na
matéria, convidadas pelo respectivo presidente,

3 - Compete à Comissão executiva:

c)

e)

n

a) Recolher, em contacto com osmembros da comis
são consultiva ou outrasentidadescompetentes

àsua^l«^^ *"formativos necessários eproceder
Aprovar a metodologia do PERAA;

® dos trabalhos do
. , nomeadamente ao nível daaplicação dametofologia e da crítica dos resultadosobtidos*

®realização, porespecialis-
cS'pER "a^ " necessários àelaboração
do^PERAA^ trabalhoseestudos

t>)
c)

d)

4 - A comissão consultiva, dirigida por um pre
sidente nomeado pelo Secretário Regional da Eco
nomia, será ainda constituída pelos
elementos:

seguintes

a)

b)

c)

d)

e)

f)

8)

h)

Um representante da Secretaria Regional da
Administração Interna;
Um representante da Secretaria Regional das Fi
nanças e Planeamento;
Um representante da Secretaria Regional da
Educação e Cultura;
Um represenunte da Secretaria Regional da
Agricultura e Pescas;
Um representante da Secretaria Regional do Tu
rismo e Ambiente;
Um represenuntedaSecretaria Regional daHabi
tação e Obras Públicas;
Um represenunte do Instituto de InovaraoTec
nológica dos Açores;
Personalidades de reconhecida capacidade na
maténa, convidadas pelo respectivo presidente.

5 - Compete à comissão consultiva:

a)

, Conselho, Horu, 21 de Novembro de1989. - O Presidente do Governo,
Amaral.

Resoluto n.t 169/89

Io Decreto Legislativo Regional n.»U5VA, de 25 de Março, eos Decretos Regulamentares
Regionais n.« 11/85/A e n.« 2/88/A, respectivamente
de 3 de Junho e de 9 deJaneiro, quedefinemeregula-
ment^ o regime decooperação financeira entre aadmin-
istraçao regional autônoma e a administração local em
obr« de ab^treimento deágua às populações, previstos
no Plano a Médio Prazo 1989-1992 da Região;
^Considerando que, face àalteração no ritmo deexecu

ção de algumas obras financiadas, há necessidade de
sç rever a Resolução n.« 75/89 de 25 Julho;

Considerando, finalmente, *a existência de traValhos
a nwis cuja importância e urgência justificam a sua

no sistema de cooperação financeira.
O Governo, nos tennos do Decreto Regulamentar -

Regional n.« 2/88, de 9 de Janeiro, resolve:

1 - O investimento municipal objecto decooperação
financeira mdirecU a partir de 1989 consta do anexo

2 - Osinvestimentosmunicipaisobjectodecoopera-
2© financeira da administração regional autônoma em
cada um deles, constam dos anexos II e III

d J Ih <^«""083^3 a Resolução n.« 75/89, de 25

b)

c)

Fom^r àcomissao executiva todos os elementos
considerados relevantes sobre a evolução eco-
nómi^ global, sobre as necessidades energéticas
dos diversos sectores de actividade econômica
e sobreas disponibilidadesdefactores políticos;
üar parecer sobre os trabalhos desenvolvidos
pela comissão executiva;
Apreciar o documento final do PERAA.

1 Conselho, Horta, 2l de Novembro de1989. - O Presidente do Governo,/oâo
Amaral.

S>
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3 - Delegar poderes no Director Regional dos
Equipamentos Colectivos, Dr. Gualter José Cabral
Correia, f^ra outorgar, no mencionado contrato, em
representação da Região Autônoma dos Açores.

Aprovado em Conselho, Angra do Heroísmo, 21
de Fevereiro de 1990. - O Presidente do Governo,
João Dosco Mota Amaral.

Rcsqlupo n.* 43/90

d«'27 de Mar^

Considerando que, pelo Decreto Legislativo Regio-
nal^n.* 4/8 9/A, de 29 deJunho, seprocedeu à reestrutu
ração e alargamento do número de lugares do quadro
de pessoal nao docente dos estabelecimentos deensino
básico e secundário:

Considerando que a presente resolução de descongela-
mento visa permitir a integração nos quadros, de pes
soal que na sua esmagadora maioria vem prestando ser-
vjço nos estabelecimentos deensino semvínculo à fun-
^o pública, pelo que nao se verifica um verdadeiro
aumento de efectivos na Administração Regional
Autônoma;

Assim, nos termos dos artigos 12.®e 13.® do Decretó-
Lei n.® 41/34, de 3 de Fevereiro, aplicado à Região
pelo Decreto Legislativo Regional n.® 5/87/A, de 16
de Maio, o Governo resolve:

1. é fixada, de acordo com o mapa anexo à presente
Resolução, a quota de descongelamento para os es
tabelecimentos deensino básico e secundário, conserva
tórios regionais, centro de apoio tecnológico, à educa
ção e direcções escolares, da Região Autônoma dos
Açores, para o ano de 1990.
• 2. A presente resolução produz efeitos a partir de
1 de Janeiro de 1990.

Aprovada em Conselho, Angra do Heroísmo, 21 de
Fevereiro de 1990. - O Presidente do Governo,/odo
Basco Mola Amaral.

MAPA ANEXO

Calegnria N* de lugares

u descongelar

Técnico SüMríor 1

Técnico auiuiaruo BAO í

Tcíceiro oficia! 5»

Ajuéanic Ue eocÒRha 37

Auxiliar Jc manuicn^so 7

Guardas 2S

Teleronista l

Auxiliar adminisiniivo l

I SÉRIE - 13 - 27-3-1990

Resolução n.® 44/90

de 27 de Março

Considerando que, uma das grandes linha^ deorien
tação para a prossecução dos objectivos fundamentais
do Programa do IV Governo da Região Autônoma
dos Açores se insere na política global de ordenamento
do território;

Considerando que, no âmbito dessa política a prós- •
seguir com a activa participação de todos osaçorianos,
cabe ao Governo a elaboração de um plano de ordena
mento que, ao assegurar o enquadramento dasinfraes-
truturas, dos equipamentos e o desenvolvimento
urbano no espaço regional, permita também, em termos
gerais e a nível regional, a gestão do ordenamento
do território e da defesa do ambiente e recursos naturais;

Considerando que o plano a elaborar deverá ter em
consideração, como objectivos gerais, o desenvolvi
mento sócio-económico equilibrado e sustentado da
Região, a melhoria da qualidade de vida da população
açoriana, a gestão responsável dos recursos naturais e
protecção do meio ambiente, com utilização racional
do território, cuja política de ordenamento deverá estar
baseada na participação dos cidadãos, os quais serão
informados, em termo oportuno e de forma clara e
compreensível, dos aspectos mais salientes do processo
adoptado.

Assim, no uso da faculdade conferida pelo artigo
56.® alínea o) do Estatuto Político-Administrativo
da Região Autônoma dos Açores, o Governo resolve:

1 - Mandar proceder à elaboração do Plano Regional
de Ordenamento do Território da Reciao Autónonu
dos Açores (FROTA^. o oual deverá abranger sem
excepçao, todo o território que integra o Arquipélago
dos Açores, de acordo com as orientações seguintes:

a) O PROTA deverá ter em conta que as prioridades
de intervenção se situam na capacidade de uso
dos solos e a sua afectação para a constru^o;
nos recursos hídricos e energéticos; no saneamen
to básico e na gestão de áreas classificadas;

b) Os planos, programas e projectos já existentes
serão, tanto quanto possível, enquadrados no
PROTA.

c) O PROTA deverá permitir o devido enquadra
mento dos planos directores municipais e planos
gerias de urbanização, fornecendo uma base de
dados gerais, comum a todos eles.

2 - Incumbir da elaboração do PROTA umacomissao
Técnica, constituída por representantes da Direcçao Re
gional da Administração Local, da Direcçao Regional
de Estudos e Planeamento, da Direcçao Regional do'
Ambiente, do Instituto Regional de Ordenamento
Agrário (i ROA) e da Direcçao Regional do Ordenamen
to Urbanístico, a designar por despacho dos respectivos
Secretários Regionais, ficando a cargo da última das
mencionadas DirecçÕes a coordenação e o apoio logís
tico dos trabalhos em execução da acção "Plano de
Ordenamento, do Território", da responsabilidade da
Secretaria Regional da Habitação e Obras Públicas, no
quadro do "Plano Específico de Desenvolvimento da
Região Autônoma dos Açores" (PEDRAA).

3 - Para a elaboração do PROTA. a Comissão Técnica
referida no ponto anterior poderá solicitar o apoio
técnico de entidades alheias à Administração Regional
Autônoma dos Açores e, bem assim, o apoio de serviços
existentes no âmbito da Comunidade Econômica
Européia.

4 - Criara Comissão Consultiva do PROTA, consti
tuída por representantes das Secretarias Regionais da
Administração Interna, das Finanças e Planeamento, da
Educação e Cultura, da Economia, da Agricultura e

O
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Pescas, do Turismo e Ambiente e da Habiiaçaoc Obras
Públicas, a designar pelos respectivos titulares; um
representante da Universidade dos Açores, a designar
por esta; um representante da Câmara do Comércio c
Indústria dos Açores; representantes das Associações
de Agricultura existentes na Região e representantes
de outras entidades cuja inclusão venha a ser considerada
relevante. . ^ , <

5 - A coordenação da Comissão Consultiva C3b(^
ao representante da Secretaria Regional da Habitação
e Obras Públicas.

6 - A presente resolução entra imediatamente cm
vigor.

Aprovada cm Conselho, Angra do Heroísmo, 21de
Fevereiro de 1990. - O Presidente do Governo, Jodo
Bosco Mota Amaral.

Resolução II." 45/90

d« 37 dr Maiv*

Dada a urgência em executar os trabalhos no Porto
da Praia da Vitória, com vista a uma melhor operacio-
nalidade da sua exploração, ji iniciada nos rins de
1989, a saber:

j Aumento da pavimentação das lerraplenos já
adjacentes aos cais Oeste numa superfície de aoro-
ximadamente 7 100 m2, estimados em 53 000 000$;

- Modelação do terreno da zona industrial, a fim
de implantar a zona de abertura e descarga dos conten-
tores e implantação dos acessos princíDais. a que se
referem uma escavação de 250 000 m3 e um aterro^
de 60 000 m3, estimados, pelo projcctista, cm.
30 000 000$.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 17.», n.«
1, alínea g), do Decreto Regulamentar Regional n.«
3/90/A, de 30 de Janeiro, o Governo resolveautorizar
o dispêndio dè 133 000 000$, referentes a trabalhos
a mais na obra do "Porto da Praia da Vitória - ins
talações 'de Apoio em Terra".

Aprovado em Conselho, Ponta Delgada, 3 de Março
de 1990. - O Presidente do Governo, João Bosco
Mota Amaral.

Resolução n-« 46/90

de 37 dv Marv"

Considerando que o projccto para a "Empreitada de
Ampliação e Remodelação do Hospital da Graciosa -
~ Residência para Religiosas - ilha da Graciosa -
Açores", foi já aprovada pelas Secretarias Regionais
de Saúde e Segurança Social e da Habitação e Obras
Públicas;

Considerando que a respectiva despesa tcmcabimcnro
no Plano de Investimento para 1990.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 17.«, n.»
1, alínea g)^ do Decreto Regulamentar Regional n.»
y90/A, de 30 de Janeiro, o Governo resolve:

Autorizar a abertura do concurso para a adjudicação
da "Empreitada de Ampliação e Remodelação do Hospi
tal da Graciosa - Residência para Religiosas - ilha
da Graciosa - Açores", pelo valor base de 6 5 000 contos
c com o prazo máximo de execução de doze meses.
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Aprovada em Conselho, Ponta Delgada, 8 de Março
de 1990. - O Presidente do Governo, Joõo Dosco
Mota Amaral.

Resolução n." 47/90

<Ji-37di-Maro»

Reconhecendo a necessidade de proceder ao melhora
mento da estrada que liga Santa Cruz á Luz, na ilha
Graciosa;

Considerando estar concluido^e já aprovado ocorres^
pondenie projccto de execução, o que permite iniciar
os trâmites processuais indispensáveis.

Assim, ao abrigo do artigo 3.", n.« 3, do Decreto
Regulamentar Regional n." 19/89/A, de 22 de Maio,
o Oovcrno resolve:

1 - Autorizar a Secretaria Regional da Habitação e
Obras Públicas, através da Dirccçao Regional de Es
tradas, a abrir concurso público internacional, no
âmbito da Comunidade Econômica Europcia, par^a
adjudicação da Empreitada de "Pavimentação em Betao
Bcluminoso de um troço da E.R. n.® 1-2." no troço
Santa Cruz - ^rra Branca - Luz; na ilha Graciosa",
pelo pi^o base de 255 000 contos, com exclusão do
IVA, e com o prazo de execução estimado em 30 meses.

2 - Aprovar a minuta do respectivo anúncio.

Aprovado em Conselho, Ponta Delgada, 8 de Março
de 1990. - O Presidente do Governo, João Boscu
Mota Amaral.

Resolução n.® 48/90

dl- 27 dl- Marçt»

Considerando que o prazo paraa"Empreitada de Am
pliação e Remodelação do Pavilhão de Infecto-
Coniagiosa - Hospital de Angra do Heroísmo -
Açores", foi já aprovado pelas Secretarias Regionais
da Saúde e Segurança Social e da Habitação e Obras
Públicas;

Considerando que a respectiva despesatcmcabimenJo
no-plano de Investimentos para 1990.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 17.«, n.«l,
alínea g), do Decreto Regulamentar Regional n.»
3/90/A. de 30 de Janeiro, o Governo resolve:

Autorizar a abertura do concurso para a adjudicação
da "Empreitada de Ampliação e Remodelarão do Pavi
lhão de Infccto-Contagiosa - Hospital de Angra do
Heroísmo - Açores", pelo valor de 66 000 contos
c com o prazo üe exccucao de doze meses.

Aprovada em Conselho, Ponta Delgada, 8 de Maivo
de 1990. - O Presidente do Governo, João Bosco
Mota Amaral.

Resolução n.® 49/90

de 27 de .Março

Ao abrigo do disposto nos artigos 229.", n.«l, alí
nea g), da Constituição, 104.® do Estatuto Pol íi iro-
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As vertentes do estudo do BPl
poaifio com uma
Manoflaçto: -quam é qua
ampraga mala da 100 pa»
aeaa na naglSor*

OovanM aeenaama-aa

-Há aarvlçoa a organla-^
mea anda o govame tom
qua ragular, mantor uma
praaança. NaEuropa,aatlo
a damerar... a atraaar.:
Quando náo havia cHaa na,'
Europa aatova tudo com
vantada da llbarallzar.,
Agora, noa Açoraa, acham'
quanáoháventodada Hbar-
aHzar. Já UbaraUsámoa aoy
IranapertaaparaaMadaIra, .
a datarminada altura,

. porqua haviaconcorráncla,'
luntoram^aa da neva aa
cetrqMohlaa a aumentaram
oa praçoa", rafara a nosaa
tento bam oolocada rta áraa
aconámlea .da govamaçáo
agerlana.

Maa, para fundamanlar aa
auaa dadaOaa am matárta da
prtvatlzacOaa. o Govamo

As privatizaçõesestão cadavez mais polêmi
cas. A medida que o tempo corre e que nos
aproximamos devias defacto. Recentemente,
o representante d^i Q&maia d® Comércio no
Consettio de Administração do IIPA, Mário
Custódio, demitiu-se. Agora, óJoSoMendonça,
Director-Geral, umcargo executivo,que, antes
dese pôr em prática a prtvaüzaçâo daspartid-

♦ paçôes da Região nas empresas turísticas,
pede para voltar ao B.CA,a áreaemquese
sente à vontade, alegando projectos pessoais,
segundo referiu o próprio ao 'Açoriano Orien-
taP.Isto acontece a quatro meses dotérmlnus
da sua requisição ao B.CA, mas, mesir» as
sim, João Mendonça^ refere que náo.teve
qualquerproblemafX)llPA. Bernardo Rodrigues,
o Presidentedo Instituto, porseu lado.contac-

^ tado por este jornal,^diz que já procura um
substituto e que desconhece as razões do
abandono do seu Dlrector-GeraL Entretanto,
um ex-adjunto doSecretário daEconomia, Rui
Nóbrega. entrou, hádias,parao IIPA.
•Toda estapolêmica envolve um processo de
privatizações cujo andamento é vagaroso,
segundo uns, e normal, segundo outros.As privatizaçõesde empresas públicas açori-
anaseaallenaçáodeparticipações púbOcasdo
Governo nas empresasturísticas continuam a
serumassunto multo emfoco, jáqueenvolvem
dinheiros, poder, estratégias e enquadramen
tos-políticos. *• I

O Instituto de investimentos e Privatizações
dosAçores foi oorganismocriado pelo Governo
para gerir este processo.

Mesmodentrodaprópria hierarquia regional,
na área da economia, há quem prefira ser
cauteloso em relação a este processo. Isto
porque "seprivatizamos, ficamos sem nada

. para gerir". Por Isso, defende a nossa fonte:
"temos :que perder complexos porque
também continua a haver complexos na
EurÓpBiNao temosque prlvatlzar só porque
era Usboa estáo a privatlzar.Todos os dias
se discute na CEE se deve haver privati
zações de áreas públicas, como a energia,
as águas e multas outras."

o eempltxe da pr^tlcaçâo

' vige públloo aaaandal'W^Poatadormanla. aaria privaii-
tazaodoaamktoumalábrlcariadaoolquklada.
databaooaaarumaafflpraaa'"' 'O "Açoriano Orlanlar
•púbica. Pato manoa Ao qua apurou tombám qua a

E lembra o caso das am
prasas aáraas: "sa noa
patosa rfcoa da Europa,
onda há concorrándi, aa
amprasaa da avtoçáa aatáo
a privatizar lantamanto per
què raxáo, lortga da corv
cerrAncto, davatnoa priva-
Uzar? Náo asiamoa na can-
tro da Europa.' Náo poda-
moa comprw energia a
oulroa paiaaa, rram água.

prhrattzaçáo. Esaaa ddl-
' euUadaa náo aatáo apanaa

raladonadaa cem a aua
'prójxiaailuaçaq. Oaprobla-
'masTuali^^io^ 5S3;mo.a.p.eto^dorcto<tedOflalr.u*«itoá^

Ragtonal ancortiandou um . antonlai. - - n,rinf>nrt. «
astudo ao BPl.'Sagundo ...obmácutoa da enquadra-
algunadadoaaquao"A9ort.;\?n«ito. f-

o Govame Ragtonal dos
estudo, asuopwaçáoda pn-. ft Açoras oonsWarassa opor-
vtoteacáedalábrteadatsbeco n tune,ob|sctoda umprocesso
. - .. cerdorma

manda a LaI Quadre daa Prt-
vatttaçfiee.

Mase Banco Poftuguás da
Invastimenlos lava optoiáo
dlaranto a todna-sa paraqua

t,n.-T-vwnrr-T—i. i ' s^ laU J* s ptivsíuaçáo ds
ragteoaltardillcaisconiacton.';»0* dasla empresa la-

•! if o • * baquska. conservando -

ano Orlanlar tova aeaaao, a
comeoportunamantanoddou
aato pmal. hi apanaa Vác
ampraaaapúbBeaaaçerianaa.
daa aato axiatantaa, am con-
digOat dasaramprhatlzadaa.
Sáo alaa a Fábrtoa da TNm-
cos Micaaianaa. Companhia
daSegurosAçetianaa Bmwo
Comarclal dos Açoras.
Segundoo mesmoostudo,as

: o,Governo adverte qua a
uaa da tabaoa.-

- Das trás amprasas oom
condiçOas da pnvattzaçáe
ImacMa a Fe>ífca da Tabaco

.Mtoaatonsa é aquela cuia
dadsio da privalizaçáo aa
toma mais lácft. Isto porqua
páe aa stoia num sactor

ImpOca tambáffl
Xespadais, para garantia da
• conlinuUadadapteduçáedo

tabaco s da aetMdada Mua-
tflal com ala~ reladonada.
Essas cuidados davam^aa ao
factodaaindúsbtotabaquaira

Alámdisso, há ' dtosrses,
aKposiçbas dirigidai pato
ConsaIwdsAdtninistraçáoda
FTM qua ravatoffl essas diW
cuidadas. Essas cuidados •
atpaclato. qua sáo acon-;-
satoávsis. prstsndsffltáo s6

^qussagaranUaproduçáedo
• tobaco a sa mantenha seta;. -
/ aetMdada Induatrtol qua tom > Dstonda lambám que td
; Vadiçftasnahtotortodaaeon- , prtvallíaçáo satia
' omtodoaAçoraaasImbehso .. por nagedaçie paitteutor a

dasanvaMmanlo'aeonúmlse-; .«omfieilwto #to totaa da
quaaqdsadaunoalinatode. acgftas. Umdatos lads

" . :r5,.àsubaalçiodatrabal>a^
- •• ..r.v-: -,• . V amigrantasapaquanosinvaá-

antodpaçáo.l,., tidoraa; o outro aadamsiar-

A Fábrica daTabace Ml-X. dorficarlaobilgadoaadepárif
casisnsa tentou Imptomanlar,-^ -aa aogbaá qu* Mottosassm
uma astrdágla dafusáo com' 'isido compradas patos trabal
a Fábrkto daTabaco Estrato.:!^ hadoraa.ardgrantoaapaqua-
landoapraiantado mesmo.a,, ^noaInvasUdersa.
suaidatoaoGovamo^Oo6>^^ O astudo am causa ds-
iscbvD aratririsfonnarA saoonsaBtaoGovame a con-
, por diploriMÍ.'togd/,amHo''-; eordar cem o rstotò^ spra
dsdadtanônima As ptpáato . sentado psto FTM. ê qua c
púbUcos. ' o"!; rastanta^pa- v;. Governo podariaseracusadr
trimónto,' nomaadamanta.'0.;;.da estar atomaared'apostc
ImobUArto. parmanscsrto na , na Lei das Prfvattrsçbas s i
tituisrtosda da FTM,.-'qus.-vaxduir a poisfcBriiris d<
mudariaasuadanorhinaçáoa > •.;
e^seto a seria vidiEzada.

paraxampla".
Sublinha tambámquanata

aquináoá a Centinanto, hi
poucas amprsaaa, náo há
eencorránda a prhratlzar a
EOA a a SATA, noa Açoraa,
á muHo mato aárlo do qua
privatizarumacarvsjalra,no
Contlnanto, porqua o tecido
aoenòmIcoaampraaariBida
Ragláonáo á multe vaato".
Pratara aublinhar .a'aua

JoSo Mendonça: deixar o IIPA
pofpfojeeutepeseoals^

outras aiirprasas tám <Ufr a8tralágloo,namd«asmpaoha
cuidadas òs várto ordem qua : hmçOaa da ordem sedai, ou
náoparmHam. para)á,• «to -««Ia, náo sa irsu da um aar-

. Ragláo urrta pequenapaitld-
' paçáo.sebaformadalftofda')

sftarv* . qua permita axarcar
rflraitoda vato na Asaambiato

. Gardafflratoçáeadatonnina-
das daObaraçbaa.

BPl náo quer tobacea
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«>v*dm*ntod*outro*lnt*r-'' z*d*por p*rt*d*«nprtM»
•stade*. l*lo porqu* •• m* Ngadã* ao rafafWo grupe
tava a vlabRlzar a fuato das
duas art^sas •am procadar
à privaittaçfefocmalda FTM.

Sò no caso da Isto nto
aoomacar. eu sa|a. da nlo
aparacaram outros Intarassa-
dos d 9us s* podaria pwdr
pM|̂ a seiuçio da tuste.
sagirôde o aaiudo doBPL

8CA*tadeeeuidade .
é pouco

Sobrao BCA.0S paracara*
sto sMa mais camalesos.
Dteam m sa ravasta da
Impteaç^ imiHo mais slgnl-
ficstfras pwa a aoonomia
açerlaM. Dal qua aa)a um
precasso d* prtvallzaçlo
aMa mais complaM).

E Ocoosalho pdmalrodoa

OGonómlce'

Cempradoraa sxtarloraa
^ aò paramodamtzar

O Covarne foi também
•eoRsatiado a lomaniar a
assodaçéo antro paicalros
laglenal* a axlamoa qua
viasaam traxar ao B.CA um
contributo para a sua mod-
amizaçée.

'• A*próximasaWçbaolsgls*
' Istlvasregionaissftetambém
lalaridas patos aspactalslas.
A propòséo dasta oparaçéo
do8CAsaliantamqua podará'
tavaniar malndraa. sa a sua
raaiUaçáe ocerrar am

'vésperas daum actoatatoral
O qua podaráaeontacar é fl-
ev praparadapara avaniuai

aspadallBtas ao Qovarne joooattzaçéo paio Qovamo
Regional é da qua á con- saldo dasprdxim** atsigfia^
vanlanla. a nscssiérto. ptWa»
Hzé-io am duas fases. Numa
prlmslra atapa, o sactor
púbéoo manteria o oontieto
malorilArle de banee, Ikartde
com SI % das aoçda*. Assim,
oBPIprep6*adlvisÍ0d*4g%

atonaçAo da bla btdivisfval
MriaaMa afactuadaatravés,
da nagodaçéo diracta da
modo a qua o Govarm pu
desse discutir com rigor s
rtagodsrda forma adequada
lodoa os ad>ac(osralfvaniaa
psrasstatrsnsacçáe. **

Banco sampr* sçerfone

Pará esta opataçAo.e BPi
sugara ainda, cautafoaa-t
manta.qua davamiazarparta
das condiçóss para Ji auq
vendaqua os possivalscorr»-
praderas aSanam qualsquor.
poilielpaçóos qua )é lonham,
sfflagéndas bancáriasquaié ,
tenham no* Açoras. O cbjoo-
dvo é a osntralzacto da sua t
InisfvençftonosíquIpéMo'* '̂
B.CA Alémdisse, e Governo :
é aconselhado a pravar um
porfedo da Mransmisslbai-.
dodo das aoçóas por dnco.
•noa. Aeraaeants ainda nast*.

AmblM qua seria calabrado
entra o Qovamo a o compra
dor um acordo da aocfonMas..
Esta rtagedaçéo visa criar
eendiçóaa para um foila
gfnponhamantodo aodonlsta
estratégico qua. avantu-
aknanta aaja o datantor do
fota Mhisival. Por outro lado.
**stabalacaráa compoalçáo
acaractartsUcaadoaórgéea

da gaaiie a certdlçóaa Inar-
antaa * prestação da aa-
aIsténeU técnica aspaeiali-

Da mtar qua o próprio
Qovamo também tem esta
opWfto. Na raunifto do Con
selho do dia 26 da Março, na
Horta, tel elaborado um docu-
monto referindo qua '^clr*
cuftaUncla da esta àrw sar

dasaec6asaal*nar*ntdois>4ono da alalçóa* daaaeon-
blpe»s.Umdalas.com30*,'í*aalha^o dasanvolvimanto
corwiitúlta umlota IndMsIval ptarwdoprocessodapriva-
daaooóasaO oUro,da16% tliaçóa*, aam levaramcor»-

ficaria rasarvado a trabal- aldaraçâoo calandério ala-
hodoras, «fiantas doBanco *'. iteral a o* alaltoa do'
oMuanos subscritoras. Essa prooaeaoaobracpcograma

a ea maio*da acçAe do _
turo gevamo qua venha a "
atf constituído am funçáo

^doa raauhadoa alaltorats'

Açoraana bem aagura

A prtvstizaçáo da Com-
pwthla da Seguros Aipiriana
astá dkactmnanta Ugada á

capNafsQCisl da ampraea.
O-AçortsneOriantaraouba

tambémqua o aatudodo.BPI
defenda qua o'cadarno da
encargos para • prhratisacáo
do bartcoax^aoacandidatoa
à aquisiçáo dolotaMíviafval
a apraaantsçáo daoondlgóaa
concretas tendo am vlala a
medamtzaçéo a o daaatt-
voMmanlo da CSA".

Dasta modo. aprivatizaç&e
da seguradora rsaizar-aa-ia
num segundo momento a
ImpTicaria a manutenção da
umapoeiçfto doBCA nocapi
tal Por outro lado. praconixa-
aa a entrada da um patt^
tócnieo da raeonhacida com-
pméncia, qua lanhpcapitsia

i»g

¥

prfvstizaçáo do B.CA isto
ponpM)Éinidouumprocesso
da associação com' aquela
banco qtM astá am vias da
tubacravar uma parcela do

-.js-tcxawíW»..'-.-
T<now hovV, paradasanvDlvar
a amprasa, para além da al-
tonaçlo da acçóaa destina
das a trabalhador**,disntss
a paquarteskivsstldoras. Esto

aefoçlo Ideai para a Com
panhia nlo lavsnlará, am'
'̂pdnciplo,piobiafflasdaafdam.

• ...s.

"Sr;.

idaapr

catsirio mudarassaanquad-
r' ram snto para só depois aa dar

' passos slgnifleatlvo* a cott-
<ç^crato* rtssta áraa.
-.T--- Tal como para a EDA, ca
''' estude*cspactaitsias

:acb*m sar'passlvsl a da-
s^évsl qua o Cottsclic da
Admlnlstraçáo da ampraia
promova estudes, tande am

'vista uma ausnmalraaalftAu

taçáo amprasarial qua cen-
tanwla a h^pótaaada cislod*

K anvraaa, cemvista a dotáéa
&>da uma maior ladonaUada.
^-'Sagiindo ca estudo* do
fKOevamo a qua tMmoa ao-
•'vocso. o caso da Lotagor é
!\':aqusia qua sa ravasta com
'Apioras soluçAas. OBPt acon-
Stsalwuquaaamprasasaltar»-
upformassa. am sedadada

anòdma-sa a ontragassa,§fit*dlaniaeencursopúblooda
raspacdva -gastlo, a uma

Serganteaçâo da piodutoras.
^^Mas.''para,isso, sariam
7r»acassérlaa' aogóas da

astimuio àtormaçáoda I
- ^^daçOaa a cooperativas doa

epMIe da"ComÍSSlO''da^Çt^k,.MAa na^divsrsos Maivanianlaa no
^'marcadodas totaa,bamcomo

"A Empresa de Electri'
EDA a BATA davam

aatiJdarocaao cidade dos'Açores e a Saía
• AEmpr*sadaElaclriddada-ií»s.-r-v • .

doaAçerasaaSafooloapi*-. '̂̂ ;/{^(>i.2^^n/f^^^/{^a/nf :COtl
sentamcondlçóaspafasaram '
Qrivaliadaa.aagunderavalam vavasi/i\diqõespara serem pnva-
paio Governo. Nlo só palas • , ; it '.í-, i . u
característicasdo serviço qua

••S''
tizaçóaaquantualalãntandKv epréviorsfoiçodacapacidada
manto. Os estudosastimt^^. ,soonóiite <te empresa.
O'esforço do ConsaM ,da ^
Administraçlò noaantlde da' *"/'Ouliaa partldpaçdaa
estudaraàamativaaorgaruza- ' do Govarr»
dvaa. "com vista a dolar.a''.',:^.-'•-
gastio dauma maior racton- .'O Governo Regional tam
aldade.' . ' ' • aMapaitidpaçóaanaséraas
' 'OBPIsugaremesmequea '̂ de turismo, doa transportas#
EDA ancomanda umestudo " dos dmantos. Esta*.partid-
que-davaráparmlUrÍdanti-:'paç6as surgiram porqus
llcar actividadaa eu áraaa houve nacaasidada da as-

, da intorv*itçle'eutooem*-/ sagurar. sarriçoa da âmblo
mantoviévaia aartdoanuo ./ ioctoL Par* Isso, , foi na-

-. dapendarar de bitaraaa* * ;.',cassárte dinamizar a acon-
i.iopertiirildadadaauaeialo,'<i omia a a|udaf e débil iovaa-
.n-a*nde'eriada,.se aattfsa:,: timamoprivada

revelar daaa|évai,r'uma-i" Aa mala impertantaa sle
íi,eeeiedade-IwWéigr^-que^^;#* de sactor turfstlce a.
•sVdátaré ocapital daaempf*.J.,s#guodoo Governo, sarloas
i^=*as "qus'' rsauIlarsm Ma^-.primsIras a sarprivatizadas.
\ rsfarida clslo'daEDA^JC:•como oportunamanta Idnod-

•BIceada O ^Açorlano OrlantaP
•'•i?'í».v'i?^C;v^^ç7'aooba. antratanto, qua epri-

'*^.8agundoeaparaoaias,doa>':t<nairo processo é o da
técnicea aspacÍaltaadoa.^-0 Caderno da
grande bice daobrAamiaP V? Encargos}ésalo (houve virioa
mos da privtlizaçóaa. é a^ lntafassados) a cujas pro-
SATAE Isto dava-##, sobra-^^ postas serio abartaa já no
tudo,aosnquadramanto togai r,'próximo rnés. .
qua raduz multo o"avantual
intaraasa da potaodala cpm-i^^^yV- • Bergt*

prestamcome também pala
sKuaçlo ' ' aconómico-ll-

>' f»ancaira,bam como de ponto
da vistojuridico.Ersfara-aae
pontoda vistoJuridico porqu*

. a sua eventual privatkaçlo
-..nloaatá, am principio, aubor-
? dinada à LaI Quadro daa Pri-
'vadzaçôas, havendo, no an-

^ tanto.,vantagens *mobtar a praderas. Por isso..s*rá!na-.

• fif-t



Governo Regional quer simplificar
e rpodernizar a Administração^ '̂̂ ^*^

- Grupo de Trabalho prepara projecto
Oovtmo oU empcniMdo e*«

O SecratM» RcgtdMl * A4-
mMstraclo bMmu di<M kdji,
«M / r 4o llrwiini. ^00 o

0 Rorâo

« ifui O Dtárte ét

Nodctm puMicoauma vas-
tfaaima eaeevina eem Mine

Soares aa qual «adeataca a
lul|0 joraaliuieo da dwoa-
Icr daqada dUrin a a opor-
tunltmoque a icddçle <h>
rri cansUladDaal paraee rm
CDHMndw_C*di vende

: • • • o »c« peUe—pela praçn qae
j . 4mda>.

Sé qat a Ma Jardim,
pnr aaemplD ale css4 ooat-
pador da Biemduria Bodm
ma. que tn quaim peScaden-
tmaoTtonad* Bdtmaifaa
a «mndcr. E acmualha a

aeque_ (vota) cm brmmo
para pedagogia deamcidtica
aos pilhiooa da asudio a^
laal qua agoum a alo de
Estadoqaa o po««praciaa.

m prdmm ds adnaa-
K . ma açarianoa, (gratos
pda bela praddioüa

\ aberta,# aoe awddienms
i para cuidadoa de Jardim,
i Mário Soara (qaa vim
1 visiiarmoa),^nda a daa-
t

1 sdicamAOEnoaum Rcgío-
aaii aeate flerto gbriora
da Hrtanrrach pda abri-
lim. OpWto algo barroca.
mas repubBcaai, vd.tu..
c_. bica. • CX.

pnmowor «inaactividade cum-
UoM M MMido da "Modenti»

uçlo daA<lowiblnçiD,coHio
«fefootv» de dbpôr de em*
Admnioraçio mais vinde pan
o cidadio e <|uevaluràe «Mi(oe
rcMbado».

Feleodo aode«anwde«M
eonfertode de áHpreOM para
afecMoUflo do projecM»c da
a^ipa^ovai ícaKüar. Coau
NevaaaToomo^ • "Modcaol-
«açlo AAa«iatraiiva''iao< alpo
^leia da eampctSncia cado-
(iva da Secrataria fUcwnal da

Adminittnçlo Intema.
ando «Idea "Modendcaçfa' *d
époaalvci oabeaadywtdcciivo
a*ivolvÍMGnto da lodoa
tfie irttegnM a AdmMwaçfa.

Parao Ülulvda Administiçlo
iMcraa. umb6ndneoeaaário^
a popuiaçlo cale>acada vez NMM
aie(Macac>amat«exi|cMe, peta
•4 araimd poaaívcl ind«cira «n
wwptanaaa—irdo|»ocneuper
pane da Adoiiiwraçêe a da
Oovena.

Oa aeoadoceraCaatt Ho»aa,
'aotcJkonadM agvipoa pieM»

pcnpeciiva da

yialid«de.d algonoa icn da M
ptucunr naoiaiOinM idii. lato

piai)ue as oMdídaa a tomar do-
vrni idailiMM aoMcemaMtiea,
oonstíloindo am todo".

O ptpfeete"Xodemiaaçloda
Admimttraçlo Regional a Uk
oT, temo apoio da Fandaçio

ira a deacn-

Lnis
Rodrígoei,^4 aCooidenador.
**Marti* dam. Pbdw Una.
KaalR^ a PsatoOmrtdm

(Caatiaaa oa pig. 14)

OGntpadc Trakafco oomcada pda Gavcnw Maprcacnuda oolam AImpraom por ^vfta ftitu.A
dlrrttodaSaCTvUr1aR«KlooajdaAdwlnbtr»cAolatar»«.«rnn»i...a,,A.n—wfcITaiIrigasi.

Governo quer simplificar e modernizar a Administração
(Ceotiaaacia da pdg. I)

Da acordo com Dr. Laia

RodHgaca, a oqnipavai dabnrar
M tclatòrio^agndsüc» gae
pctmiu aoMcr MUeo lonw
a* RMdidas mais adajaadss m
da» alvinuaudppwyeas dd
•v a praoctyaçlo bam am
leemedairnloqoedoaradidade
BAànaiiieaçlo Reyoeala Leed.

Nana saniido, vai ser alae-

ntadoambqwfriiotopaalu pú
blica, sotwe o BKida come vi •

Ateimtaaçlo, bem conw um
ooire da caricter iotcn», cu^

.•atmllioa sc pravi satcjam oon-
cfaddoe cm Mai^odo próximo
ano.

ncacMcmeMa, dusa o Dr.
Laia Redrigacs, at «BbantM
•weeeee-ae • lasede aupiàiio,
segumde-sed^ob segunda
fasa destinada à impiameniafio
daa lordidei julgadas convcnioi-
ica.gBe sa prori ocorra cm Sctcsn*
brede 1991.

Ainda segundo o CoordciM-
dor da Equipa, < Importante o
cnmribModos OrgiosdsCtamu
nicaçio Social sqbra este lema.
nloadoom assumcriticaseon-

stmjvat,como aad abiiodo-se ao

debate para arnsuaso.
Luís Rodrigues, 4 ftico»-

ciòlogodaFiruhlodcdcCitnctii
Socieis a llemmm de Univcr'

sidada Nova de Lisboa e eoraal

tnr da OCDE c do Banco Mm-

dial. na irea da Administraflo

Nblica « Rdomu Adminístra-

lívS.

Mo ManiaB Clara, éjari»-
la a AasíMcoie da DitciioCews

Úmámti a A^jaistrmbm da

Aesidada da Direita da l^boa.
Mra liata 4 Direcsor Re- .

gkmal da Admisiia^lu a Pra- .
•ealc RadR^dmspcMávtl
pda Piiacyio Regional da Ad- |
sunisaiçie LoeaL Pmtio Gmrido
4 praonemama DirectorKcgicnal
da Saúde.



GOVÉRNO ESTUDA MELHORIA
V

MARÍTIMOS INTER-ILHAS
O executivo açoríano

quer saberdepressa como
vai garantir, por via
marítima, as trocas comer
ciais entre as ilhas, dinami
zando as suas pequenas
economias. Aempresaque
está aaprofundaro assunto
vai apresentar dois estu
dos sobre quais os mel
hores preços e quais os
melhores barcos para
atingir tal desiderato. R-
camos a aguardar.

O Governo Regional
solicitou, recentemente, à
RiNAVE, uma conclusão
urgente dos estudos que
esta está a realizar sobre o
transporte marítimo inter-
ilhas - soube o "Diário insu
lar" de fonte oficiai.

Osdois estudos, encom
endados pelo executivo
açoriano à referida em
presa do sector da in-
specção naval, visam de
terminar as condições de
preços a praticar nas li
gações inter-ilhas e o tipo
de embarcações mais
adequadas para o trans
porte de pequenas quanti
dades de carga, espe
cialmente produtos agríco
las.

Segundoamesmafonte,
o Governo Regional pre
tende saber qual a viabili
dade da circulação de
mercadorias, constituída
principalmente pelas pro
duçõesdas várias Ilhas, de

forma a aumentar os mer
cados potenciais, restabe-
iecendo-se, assim, umatra
dição de cultivos com
tendênciaa desaparecerse
não forem Incentivadas as
trocas comerciais.

Este tipo de transporte
tem sido até agoraassegu
rado, no gmpo central, ex
clusivamente pelos dois
Cruzeiros e pelo "Espírito
Santo".

OS ESTUDOS

A elaboração dos estu
dos está a ser seguida por
uma técnica da Direcção
Regional dos Transportes
e Comunicações a qual,
após a sua conclusão, irá
supervisionar os aspectos
que venham a ser postos
em prática.

O serviço regular de
transporte porcontentores,
assegurado pela Transin-
sular e pela Mutualista
Açoriana, não deverá sof
rer qualquer alteração de
princípio, continuando
ambas as companhias a
fazer ligações para várias
ilhas e para o extefíor do
arquipélago. >

ATransinsutarcQptínua
com a responsabilidade de
fazer chegar a carga
marítima, sobretudo a orig
inária do continente, a to
das as ilhas dos A^res,
inciuindo o Corvo.

A fonte contactada pelo
"Diário insular" referiu que
as reclamações atinentes
da regularidade do trans
porte marítimo para a mais
pequena ilha do ar-
qulf^iago "não têm justifi
cação" uma vez que a
Transinsuiar "nunca disse
que não Iria garantir as li
gações".

Por outro lado, realçou o
facto de estarem a surgir
as primeiras iniciativas in
dividuais de transporte de
gado com' navios espe
cialmente fretados para o
efeito.

O CASO DA^BAÍA DOS
ANJOS"

Uma empresa com sede
emPontaOelgadaadquiríu,
recentemente, nos Estados
Unidos, uma embarcação,
a "Baía dos Anjos e que
possui as características
consideradas idelais para
enfrentar© mardos Açores.

Aaquisição do "Baía dos
Anjos"é apontadacomo um
exemplo a seguir, por se
tratarde uma embarcação -ã
que está equipada com
modernos aparelhos de
navegação e poder ofere-
certransportede qualidade
a preços acessíveis.

• "Diário Insular"/
"Açoriano Oriental""

1 •
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.Estudo inédito sobre transportes marítimnQ revela
• • .

|OíR:''esas de transportes marítimos
não exploram os açorianos"

marítimos que nos ligam'
í;?í--,'i,';:''>',aJ.isboa e às diversas ilhas são óptimos.

• Ninguém explora ninguém
í' pfeços mais baratos sem exportações.
; Os comerciantes são honestos

vT^ '̂V;' ••r® as empresas transportadoras ganham o "seu".
São os resüKados do estudo inédito

®"comendou a uma empresa continental.

:;••• .í^ojúlt^os tempos, têm sur- que se formam os custos do sis
udo duvi^ nos Açores em re- •lemaquesaocoberiosporaque-
:f?Ç3o aos preços praticados no Ias taxas. Para oefeito, aSccre-
coinéraoregio^comparaüva-:' taria da Economiaencomendou
ni®ntC30sdoContinente.Éque,

.a pa^ de'detenninada altura,'
cpinéçou a'duvidar-seseopreço
dos transportes seria mesmo o
TOponsável.pela grande difer
ença de preçosou se. por outro
lado.-seriam os comerciantes á
aproveitar-se da desculpa dos '
transportes para ganharem mais
dinheiro.

Direcçao Regional dos

M

k •
I
i

uméstudodeavaliaçâodas taxas.
de frente em vigor, no sentido
deaveriguar seas mesmasestáo
ou não empoladas.' Tomou-se
por referência ascondições em

um estudo a uma empresa con
tinental. '

Serviço de transportes é bom

Logona introdução do docu
mento a que o "Açoriano Orien
tal" teve acesso, pode ler-se.o
quejá sabíamosmasquegosta--
mos de ver confirmado pelos

xvcgiünar aos especialistas: "6 indiscuüvcl e
TransporteseComimicaçõesen- alémdomaisumfactodoconhe-
tendeu, entSo, ser útil realizar., cimento geral que osistema de,-

transportes marítimos'entre a
Regiáò c o Continente constitui
um elemento essencial para a
economia regional e, conse-,
quentemcntc, para o bem-estar

social. A sua influência6, mui
tasvezes,dctcnninaiuc, qucrno
acesso dos consumidores aos
bens de consumo quernoaces
so da produçflo aos mercados
internosc exlcníos". E o estudo
reconhece as particuKiridades
específicas-dos Açores, dentro
das particularidades das regiões
periféricas "dadas as disdlncias
envolvidas, a dtspersáodo mer
cado ea própriadispersão física
daRegiáo".

Os autores do estudo defen
dem também que, nos transpor
tes paraos Açores, há dois seclo-
res porventura mais importan
tesa considerar a qualidadedo
serviço c o respectivo custo. E,
noâmbito dcsteprimeiro facior,
nâo SC considera haver razões
objectivasparacriticar, comfun
damento, a qualidade do servi
ço entre a Região e o Continen
te. Todavia, o nível das taxas dc
frente continua a constituir um
motivo decontestaçãoporparte
dosutilizadoresqueasconside
ram demasiado elevadas - reco-

(concluinapág. 16)



Empresas de transportes marítimos
"não exploram os açorianos"

(conclusão da pág. 1)
abecem os autores deste trabalho.

Empresas de transporte
I sem razões de queixa

E é comum, como se sabe, ligar
esta probiemática aos condiciooa-
lisffios de acesso ao tráfego e às
taxas praticadas ooutros locais. Es>
ses coodiciOQalismos coostJtuiram
uma liaiitaçào à coocorrSQcia. pro-
piciaram ineficièocias e taxas de
freote despropòrciooadas. E teri si
do este e outros aspectos, como os
traosptxtes eotre a Europa e a Amé
rica a preços inferiores, que levou a
DLrecçãode Transportes a estudar
melbor a situação.

Uma das conclusões diz que as
empresas que operam dos Açores
"tèm lucros, contrariamente ao que
julgam alguns sectores que defen
dem que o serviço não dá muito lu
cro". ficando mesmo, às vezes, a .
idéia de que essas empresas ga
nham dinheiro porque têm outros
oegóciosque servemparacontraba-
laoçar.

"No contexto actual do tráfego
regular, o conjunto dos proveitos
resultantes do serviço Coniineote/
Açores/Cobtinente deverá, por
conseguinte, ser suficiente a par do
conjunto dos custos inerentes ao
sistema, aí incluindo uma parcela
adequada do serviço inter-ilfaas e,
naturalmente, propiciar uma taxa
de 'reodibilidade suficiente para a
remuoaação ao capital investido" - -
pode ler-se no estudo da RINAVE.

Contas largas e compridas

Para chegar a esta conclusão, a
empresa baseou o seu estudo em
várias "items" que constituem o
conjuntodos custos. O primeiro de
les é o investimento e a respectiva
remuneração, tendo sidoconsidera-
dosos montantes investidos emcada

navio. Depois, seguiu-se os encar

gos de expl(»ação com a tripulação,
manutenção técnica e sobressaleo-
tes. seguros de casco c máquinas.

' Também foram tidosemconuoeste
estudo os encargos com conteoto-
reseos eocargosde viagem (que in-
cluemcombustíveisX encargos por
tuários com os navios e encargos
com a estiva. Em relação a este Ulti
mo "item", foram obtidos dados do
mercado actual. incluindo fontes
diversificadas. Foram ainda consi
derados os encargos de estrutura,
sendo estes de difícil estimativa,
como revela o esttxlo. uma vez que
dependerão de cada caso.

Feita também a "avaliação da taxa
média de frete", o estudo nãoé mui
to animador para aeconomia açorian
e consequentemente para os consu
midores. Équea RINAVE <£z que
"uma redução real e significativa
dos custos (ou fretes) do sistema só
poderá resultar de uma racionali
zação da oferta, sem pteju^o de al
gumas economias que, eventual
mente, possam ser obtidas por
pequenas medidas (...)"

Liberalização
dos transportes não serve

E os técnicos também têm algu
mas interrogações sobre este tráfego
complicado e o abastecimento a
uma Região insular com ilhas tão
dispersas. Por isso, refere-se no do
cumento que "não deixa de ser uma
questão importante a de saber se,
nas condições concretas do tráfego
açoriano. o funcionamento total
mente liberalizado do mercado, con

teria Codas as respostas para os ob-
jectivos "^senciais do melhor ser
viço. ao menor eus to, para todas as
Ubas".

A RINAVE teve também em conta
o que acontece no mercado espa-
nboLem relação às Canárias, tráfego
que é substancialmente maior do
que nocaso português. Os subsídios
aplicados oo tráfego da Península

espanhola para as ilbas só cobre o
transporte de rações para gado e
estão fixados em 35% do valor do

bete. Mas, oo sentido inverso, os
subsídios cobrem todas as expor
tações com excepção de bananas,
tabaco eproduiosdo petróleo, sendo
igualmente de 35%. No tráfego
inter-ilbas, o subsídio está fixado
em 20% e cobre todos os transpor
tes com exc^içãode {Mtxlutos petro
líferos e produtos estrangeirosen Cre
a Gri-Canária e Teoerife e vice

Armadores
não exploram açoríanos

As taxas de frete entre a Península
e as Canárias variam actualmeote

entre 170 e250contos, dependendo,
contudo, do ponto de saída. No
sentido inverso, as taxas variam en
tre 136 e 156 contos. No caso dos
Açores, o eus to médio de transporte
Cpotiaente/Açores/Continente
(Àm exclusão do tráfego inter-i-
Lhas em sentido estrito) é estimado
cifrar-se entre 144 e 157 contos. E
conclui a RINAVE que "as actuais
taxas de frete, tetido em conta o sis
tema tal como ele existe, podem
considerar-se realistas, não havendo
razões para admitir que tais taxas
propiciam margens inaceitáveis".
Defende também o documento que
o "nível das taxas de frete só poderá
sersignificativãmente redu ztdo caso
existam condições -extemas e inter
nas aos amadores - que permitam e
incentivera uraaracionailidade pro
funda da oferta".

E o tíltimo parágrafo deste traba
lho deixa os açoríanos na mesma:
"comparações realistas com taxas
de frete em vigor, em situações com
algumasemelhança, coofumam que
não existe 'sobre-exploração' do
sistema por paite dos armadores".

José Borges,
especial para o AO/DÍ .


